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MANIFESTAÇÃO Nº 015/2022/CPL/SENAR-MT 

Referente: Pregão Eletrônica 038/2022/SENAR/MT  

Processo nº: 47338/2022 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de MATERIAIS INSTRUCIONAIS, 

para atender as necessidades do Serviços Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – 

SENAR/MT.  

Assunto: Recurso Administrativo 

Recorrente: CL COELHO COMERCIO REPRESENTAÇÕES ME.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa C L Coelho Comercio 

Representações ME, inscrita no CPNJ nº 24.343.114/0001-00 por intermédio de seu 

representante legal Carla Lopes Coelho, portador(a) da Cédula de Identidade n. 

1506943-5 e CPF n. 730.522.131-72, vem por meio desta apresentar o recurso Ref., 

ao lote 16 encaminhado para manifestação. 

I. DAS PRELIMINARES  

Nos termos do item 11.1 Declarada a vencedora do certame, qualquer licitante 
que assim desejar poderá, exclusivamente em campo próprio da plataforma eletrônica, 
no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, manifestar, de forma imediata e motivada,sua 
intenção de recorrer, registrando na oportunidade a síntese das suas razões de recurso, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema;  

Outrossim, prescreve o item 11.1.3 do instrumento convocatório que uma vez 
admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
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intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

Assim, considerando que o prazo para interpor recursos no momento adequado, 
foi encerrado as 13h10min do dia 12/05/2022, qualquer interessado poderia recursar o 
presente certame até a data e horário informado na Plataforma. 

In casu, constata-se que petição de recurso ora em comento, foi enviada pela 
plataforma na data de 16/05/2022. 

Dessa forma, certifica-se que a presente interposição de recurso é tempestiva. 

II. DOS FATOS 

Às 09:00 horas do dia 27 de abril de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste 
Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 
PORTARIA 024/2021/CA de 15/10/2021, em atendimento às disposições contidas na Lei 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo nº 43569/2022, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão nº 00038/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
MATERIAIS INSTRUCIONAIS, para atender as necessidades do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, quantidades e 
especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

 A Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no 
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para 
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.  

Após a etapa de lance e negociações, apresentou-se o seguinte resultado em 
conformidade com a Ata da Sessão Pública de Abertura do Pregão Eletrônico 
038/2022/SENAR/MT.  
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Após análise das propostas realinhadas foram conferidas as habilitações 
declaradas as empresas com propostas aceitas e habilitadas, passou-se a fase recursal. 

Passa-se às razões,  

 

III. DAS RAZÕES RECURSAIS 

Em linhas gerais, alega a recorrente, em suas razões de recurso anexadas ao e-

mail. 
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IV. DO EXAME DE MÉRITO 

Em resposta ao recurso interposto pela Licitante CL COELHO COMERCIO 

REPRESENTAÇÕES ME. 

De acordo com art. 2º do Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, a 

licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para o SENAR e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 

correlatos, inadmitindo-se critérios que frustrem seu caráter competitivo. 

Em consonância com a regência constitucional, preceitua o art. 3º, § 1º, I da Lei 

Federal nº 8.666/93 que: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. (Destacou-se) 

Isto posto, passo à análise do mérito. 
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É mister esclarecer os termos da exigência do Edital. 
 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da conexão do fornecedor ao 
Sistema Eletrônico, mediante a inserção da senha privativa e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços e envio da documentação deste edital, 
exclusivamente por meio do referido sistema eletrônico;  
5.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  

 

Dito de outro modo, com estes termos é certo observar que é de responsabilidade 
do fornecedor possíveis problemas técnicos ocorridos durante a sessão licitatória, seja 
essa em qualquer fase do certame. 
  

Insta esclarecer sobre o apontamento feito pela empresa mediante a descrição de 
MARCA/MODELO o edital apresenta itens passíveis de ser solicitado pelo pregoeiro ao 
licitante durante a sessão para que não tenham prejuízos na aceitação da proposta.   
 

7.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

 
Outro ponto a ser rebatido apresentado pela empresa, vejamos: 

 
6.15 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Edital e Anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento ou o regular andamento da futura contratação, e, 

ainda, as que apresentem valores unitários simbólicos ou irrisórios, de valor zero, 

excessivos ou manifestamente inexequíveis no seu todo. 

 

 A partir da leitura verificamos as condições supracitadas, és cristalino e 
indiscutível se tratar de exigências elencadas no edital. Em síntese, todos itens 
pertinentes a aceitação da proposta deverá estar clara.  
 

Conforme alegação feita em seu recurso o item 6.15 supracitado traz as 
exigências e a possível irregularidade na apresentação da proposta, contudo o que 
ocorreu em sessão publica conforme disposto na Ata da Sessão, não traz nada de novo 
a não ser um certame com diversas empresas e diversos itens trazendo assim a 
possibilidade de se tornar um pouco mais moroso o trabalho.   
 
 Contudo a comissão fez os trabalhos com a maior lisura e transparência, ofertando 
a oportunidade de todos atender o que foi ofertado, os prazos estipulados pela Pregoeira 
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que conduziu a sessão, não infringiram em nenhum momento princípios e a regularidade 
processual.  

Nesse compasso, a comissão designada tem o dever de cumprir as regras 

previamente estabelecidas no instrumento convocatório, bem como ainda de 

observar os princípios básicos atinentes às licitações públicas, em especial o princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório; da isonomia; da publicidade; da 

transparência; da economicidade; do julgamento objetivo; da competitividade; da 

proposta mais vantajosa; da legalidade, da impessoalidade e dos que lhes são 

correlatos. 

Nesse contexto, como forma de assegurar a moralidade, a imparcialidade e a 

impessoalidade que deve revestir as licitações, afastando, também, julgamentos de 

exceção, é que se entende que poderá o pregoeiro invocar o Poder-Dever pertinente à 

Administração Pública, o qual possibilitará rever seus atos a qualquer tempo, 

justificadamente, mantendo a transparência do certame. 

Inobstante isso, informo que a apreciação deste recurso não reformará decisão 

exarada na sessão licitatória.  

Da conclusão. 

Diante de todo o exposto, tendo-se por fundamento os dispositivos constantes do 

Regulamento de Licitações e Contratos do SENAR, os termos do instrumento 

convocatório, os princípios gerais que regem as licitações públicas, as orientações do 

controle externo, a jurisprudência pátria e a melhor doutrina, resolve CONHECER do 

recurso interposto pela empresa CL COELHO COMERCIO REPRESENTAÇÕES ME, 

por cumprir os requisitos de admissibilidade, para no mérito NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, mantendo-se inalterada a decisão que declarou habilitadas e 

vencedoras a empresa do Pregão Eletrônico 038/2022.  

Destarte, submete-se a presente Manifestação à apreciação do Presidente do 

Conselho Administrativo do SENAR-AR/MT, para retificação ou ratificação da decisão. 

Cuiabá(MT), 03 de junho de 2022. 

 
 

ANA CRISTINA CIGERZA SILVA  
Pregoeira 

SENAR/MT 

 
EVELIN MACEDO SILVA  

Membro da CPL 
SENAR/MT 

GISSELI MONTEIRO SANTOS ABE 
Membro da CPL 

SENAR/MT 
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Pregão Eletrônica 038/2022/SENAR/MT  

Processo n°: 47338/2022 

Assunto: Decisão em Recurso Administrativo. 

 

 

Da decisão. 

Acolho a Manifestação nº 015/2022/CPL/SENAR-MT, exarada pela Comissão Permanente de 

Licitação do SENAR/MT, razão pela qual resolvo CONHECER do recurso interposto pela 

empresa CL COELHO COMERCIO REPRESENTAÇÕES ME, por cumprir os requisitos de 

admissibilidade, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se inalterada a decisão 

da CPL que declarou habilitadas e vencedoras empresas do Pregão Eletrônico 

038/2022/SENAR/MT. 

É como decido. 

Dê ciência aos interessados. 

Cuiabá/MT, 03 de junho de 2022 

 

 

 
NORMANDO CORRAL 

Presidente do Conselho Administrativo 
SENAR-AR/MT 

‘  


